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I. DADOS DO CONTRATO E IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO 

 

Identificação: 
 

UFCR-RSM-RV-107-2022 

Data da Vistoria: 01/08/2022 

Data do Relatório UFCR: 02/08/2022 

Identificação do Contrato: CONTRATO SELT Nº 20/2021 – EDITAL CRI 0001/2020 

Objeto do Contrato: Concessão da infraestrutura de transporte do trecho da RSC-287, trecho 
Tabaí – Santa Maria (km 28,03 ao km 232,54) 

Concessionária: Rota de Santa Maria - RSM 

Assunto: Vistoria Técnica Rotineira de Campo – Parâmetros de desempenho 

 

II. CONSIDERAÇÕES INICIAIS E CONTEXTUALIZAÇÃO 

a) Este relatório foi elaborado como resultado da vistoria realizada pela SPGG/UFCR na data de 

01 de agosto de 2022. Neste sentido, participaram pela SPGG/UFCR os engenheiros civis 

Alessandra Ribeiro da Silva e Ricardo von Mühlen; 

b) Os serviços vistoriados em questão são objeto das Obrigações do Programa de Exploração da 

Rodovia (PER), Anexo I do Contrato de Concessão SELT nº 20/2021, relativo ao Edital CRI n° 

0001/2020, ao que tange os Itens 3.1. Obrigações de Recuperação e Manutenção, Prazo de 

Atendimento de seis (06) e nove (09) meses, onde diz que após o prazo máximo de atendimento 

do parâmetro, a Concessionária deverá manter o Parâmetro de Desempenho até o final da 

Concessão; 

c) Este relatório é produto da vistoria rotineira da equipe técnica da Unidade de Fiscalização de 

Concessões da SPGG. Esta vistoria gerou também o relatório UFCR-RSM-RV-108-2022. 

III. DESCRITIVO E DOCUMENTAÇÃO DA VISTORIA 

a) Na data da vistoria (01 de agosto de 2022) foram percorridos os 204,51 km da RSC 287 

concedido à Rota de Santa Maria. No trajeto foram realizadas diversas paradas para inspeção 

detalhada das condições do pavimento asfáltico, sistema de drenagem, faixa de domínio e 

sinalização e a vistoria das obras das praças P01, P04 e P05 objeto do relatório UFCR-RSM-

RV-108-2022; 

b) Para facilitar a visualização dos fatos constatados, bem como mostrar a dimensão observada 

em campo, será apresentado, em anexo, os principais eventos constatados, bem como as 

informações para localização em campo. 

IV. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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a) A presente análise se limitou a verificar os aspectos técnico-normativos e às disposições contratuais, 

e do respectivo PER relativos ao escopo de Trabalhos Iniciais, a serem atendidos e mantidos a partir 

do 6° e 9º mês pela Concessionária, ao que tange o item 3.1; 

b) Este relatório teve como objetivo registrar e reunir elementos observados em campo no dia 01 de 

agosto de 2022, para subsidiar a AGERGS exclusivamente na avaliação do atendimento aos 

Parâmetros de Desempenho relativos ao item 3.1, previsto para o 6° e 9º mês do Contrato de 

Concessão. Estes elementos devem ser considerados pela AGERGS, juntamente com os demais 

itens constantes do escopo dos Trabalhos Iniciais para atendimento no período já mencionado. 

c) Evidenciou-se não conformidades aos parâmetros de desempenho definidos nas Obrigações do 

Programa de Exploração da Rodovia (PER), Anexo I do Contrato de Concessão SELT nº 20/2021. 

Tais evidências baseiam-se na constatação e registro fotográfico apresentado no presente relatório, 

pois há existência de panelas no pavimento asfáltico; obstrução do sistema de drenagem; material 

solto na faixa de domínio; vegetação rasteira com comprimento superior a 30 cm e sinalização 

horizontal inexistente; 

d) Destaca-se que o não atendimentos dos parâmetros de desempenho do Programa de Exploração 

da Rodovia (PER), caracterizam problemas que proporcionam redução de segurança e 

trafegabilidade aos usuários; 

e) No subitem 3.1.1 – Pavimento do PER é registrado que em caso de verificação de não 

conformidade, o prazo para atendimento destas é de 72 horas, após a notificação da 

Concessionária, com exceção de panelas, que é de 24 horas. Transcorrido o período, ou a não 

correção da não conformidade serão aplicáveis as sanções previstas no Contrato de Concessão; 

f) No subitem 3.1.4 – Sistema de Drenagem e Obras de Arte Correntes (OACs) do PER é registrado 

que, em caso de verificação de não conformidade, o prazo para atendimento destas é de 72 horas, 

após a notificação da Concessionária. Transcorrido o período, ou a não correção da não 

conformidade, serão aplicáveis as sanções previstas no Contrato de Concessão; 

g) As não conformidades detectadas em vistorias rotineiras pela SPGG/UFCR serão objeto de 

relatórios a serem encaminhados ao Poder Concedente e AGERGS. 

Este é o documento, 
 

 
____________________________________________ 

Engª. Civil Alessandra Ribeiro da Silva 
Unidade de Fiscalização de Concessões Rodoviárias (UFCR) 
Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão (SPGG) 
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____________________________________________ 
Eng. Civil Ricardo von Mühlen 
Unidade de Fiscalização de Concessões Rodoviárias (UFCR) 
Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão (SPGG) 
 
 
 
 

_________________________________________ 

Engª. Civil Gracieli Borré 
Unidade de Fiscalização de Concessões Rodoviárias (UFCR) 
Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão (SPGG) 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Engª. Civil Maria Cristina Ferreira Passos 
Coordenadora da Unidade de Fiscalização de Concessões Rodoviárias (UFCR) 
Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão (SPGG) 
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ANEXO A – LEVANTAMENTO REALIZADO EM CAMPO 
 

ID Localização Registro do Defeito 
Tipo do 
Defeito 

Km Sentido 

1 

  

Material solto 
na faixa de 

domínio  
36+880 Leste 

2 

 
 

Panela 36+900 Leste 

3 

  

Panela 36+800 Leste 
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4 

  

Panela/ 
Afundamento 

36+780 Leste 

5 

 
 

Vegetação 
rasteira com 
comprimento 
superior a 30 

cm 

41+320 Oeste 

6 

 

 
 

Panela 41+380 Leste 
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7 

 

 
 

Panela 41+400 Leste 

8 

 

 
 

Panela 66+100 Oeste 

9 

 

 
 

Panela 68+440 Oeste 

02/08/2022 17:20:08 SPGG/GABINETE/192123101 ASSINATURA 9

22130000067316



 

7/15 
 

Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão 
Unidade de Fiscalização de Concessões Rodoviárias 
Av. Borges de Medeiros, nº 1501 - CAFF - 20º andar 

Porto Alegre/RS - CEP 90119 900 
Fone: (51) 3288 1155 I ufcr@spgg.rs.gov.br 

 

10 

 

 

Vegetação 
rasteira com 
comprimento 
superior a 30 

cm 

71+520 Leste 

11 

 

 
 

Panela 71+530 Oeste 

12 

  

Panela 81+460 Oeste 
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13 

 

 
 

Remendo 81+520 Oeste 

14 

  

Panela 83+740 Oeste 

15 

  

Panela 84+260 Oeste 
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16 

  

Panela 84+890 Oeste 

17 

  

Panela 101+380 Oeste 

18 

  

Panela 115+780 Oeste 
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19 

  

Panela 127+360 Leste 

20 

  

Panela 143+620 Oeste 

21 

  

Panela 143+640 Oeste 
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22 

  

Panela 181+840 Oeste 

23 

  

Bueiro 
obstruído 

181+930 Oeste 

24 

 
 

Sinalização 
horizontal 
inexistente 

187+680 Oeste 
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25 

  

Sinalização 
horizontal 
inexistente 

205+160 Oeste 

26 

  

Sinalização 
horizontal 
inexistente 

207+460 Oeste 

27 

  

Panela 215+540 Oeste 
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28 

  

Panela/ 
Sinalização 
horizontal 
inexistente 

222+240 Oeste 

29 

  

Panela 226+570 Leste 

30 

 
 

Vegetação 
rasteira com 
comprimento 
superior a 30 

cm 

226+680 Leste 
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31 

  

Panela 226+740 Oeste 

32 

  

Panela 227+740 Leste 

33 

  

Panela 229+100 Oeste 
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34 

  

Panela 229+120 Leste 

35 

  

Panela 229+180 Leste 

36 

 
 

Panela 229+200 Oeste 
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